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(Do Senhor Deputado Martins Machado) ' "-..'--::liãit- '
Secretaria t:8aislativa

Dispõe sobre a criação do Programa enter
Ciências Brasília - PICB e dá outras
providências.

ACAMARA LEGISLAnVA DECRETA

Art. lo Fica instituído o Programa Inter Ciências Brasília - PICB, cujo objetivo
é tornar Brasília, no âmbito da rede pública do ensino médio, referência na
capacidade de realizar pesquisas científicas e desenvolvimento tecnológico e
inovação, bem como melhorar o ensino das ciências e da matemática para atrair
talentos e formar novos pesquisadores, com apoio de institutos de pesquisa, centros
de pesquisa científica, centros de educação tecnológica e de educação superior e
empresas intensivas no uso de tecnologia, visando possibilitar aos alunos a exposição
de seus trabalhos científicos no âmbito nacional e internacional.

Art. 2o O estímulo à realização de pesquisas científicas e de desenvolvimento
tecnológico e inovação de que trata o art. lo se dá com apoio ao aluno sob a forma
de concessão de passagens aéreas ou rodoviárias, nacionais ou internacionais, para
participação em eventos relacionados à ciência e tecnologia, inclusive com o suporte
de alimentação e de hospedagem aos alunos e ao seu representante legal.

Art. 3o Para a concessão do incentivo de que trata o art. lo, o aluno deve
preencher os seguintes requisitos, a serem analisados por Comissão Especial
designada pela Secretaria De Economia, Desenvolvimento, Inovação, Ciência E
Tecnologia do Distrito Federal - SEDICT:

1 - estar devidamente matriculado na Escola da rede pública de ensino, do
primeiro ao terceiro ano do ensino médio;

11 - comprovar desempenho superior a 90% de rendimento em todas as
disciplinas;

111 - ter até 18 anos de idade;
IV - apresentar documentos comprobatórios do evento de ciência e

tecnologia do qual pretende participar, segundo os critérios estabelecidos nesta Lei;
V - apresentar requerimento de apoio de transporte e formulário da Escola

a qual o aluno pertence, devidamente preenchido, assinado e carimbado pela
Diretoria da Escola e pelo professor orientador do prqeto;

VI - apresentar cópia legível do documento oficial de identificação com foto
e do CPF/MF do aluno, do diretor e professor orientador do projeto;

Vll - apresentar declaração de contrapartida a ser oferecida ao Distrito
t"eaeral;

Vlll - apresentar declaração de comprometimento de divulgação e inserção
do crédito: Programa Inter Ciências Brasília - PICB - Governo de Distrito Federal;
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IX - no caso de viagem internacional, apresentar cópia do passaporte e visto
válido para o país em que acontecerá o evento, quando estes se fizerem necessários,
com validades mínimas de 6 meses;

X - apresentar outros documentos que a Comissão Especial julgar necessário.
Art. 4o O pedido deve ser solicitado da seguinte forma:
1 - certidão da Diretoria da Escola destinada à SEDIar, contendo as seguintes

informações do aluno:
a) nota atribuída ao projeto selecionado, tendo sido classificado em primeiro

lugar na Escola;
b) dados pessoais do aluno, com endereço residencial, telefone e email dos

responsáveis;
c) histórico escolar desde o ensino fundamental;
11 - autorização dos pais ou responsáveis para realizar viagem;
111 - certidão da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal -SEE-

DF constando que o Projeto foi selecionado no âmbito do Distrito Federal entre os lO
melhores.

IV - o pedido dever ser protocolado com todos os demais documentos no
prazo mínimo de 20 dias úteis antes do inkio de competição nacional e 30 dias úteis
antes do início de competição internacional;

V - preferencialmente os requerimentos referentes a distância igual ou
superior a 500 quilómetros em rodovia terrestre são atendidos com transporte aéreo.

S lo E permitida a concessão de que trata esta Lei a Projetos realizados por
grupo de até 3 alunos.

$ 2o A SEDICr deve designar servidor para acompanhar o embarque dos
beneficiários, que devem estar devidamente inscritos em lista e apresentar
documento de identificação.

Art. 5o. O pedido de apoio é analisado da seguinte forma:
1 - a Comissão Especial é formada por l Membro da SEDICT, l Membro da

SEE-DF, l representante da sociedade civil com notório conhecimento na área de
ciência e tecnologia, tendo cada l suplente;

11 - o requerimento somente é analisado se protocolado conforme prazo
determinado pelo art. 4o, IV;

111 - a Comissão Especial, no prazo máximo de 10 dias úteis após
protocolizado o pedido, submete seu parecer opinativo pelo deferimento total ou
parcial ou pelo indeferimento do pedido, devidamente fundamentado e dirigido ao
Secretário da SEDIar;

IV - o Secretário da SEDICT pode acatar ou não o parecer da Comissão
Especial, emitindo decisão fundamentada e conclusiva pelo deferimento total ou
parcial ou pelo indeferimento do pedido;

V - somente é liberado o apoio após homologação do pleito pelo Secretário
da SEDICT.

Art. 6o. Devem ser observados pela Comissão Especial os seguintes critérios:
1 - a tempestividade do pedido com apresentação completa dos documentos

exigidos nesta Lei;
11 - a disponibilidade orçamentária;
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111 - a relação custo-beneHcio;
IV - a importância do evento;
VI - o histórico escolar do aluno ou grupo;
Vll - outros requisitos entendidos como relevantes.
Art. 7o. O (s) interessado (s) deve (m) ser notificado (s) da decisão sobre o

pleito no prazo máximo de 10 dias úteis antes da data prevista para embarque, por
email, telefone e aplicativo de conversa on-lhe dirigidos aos respectivos responsáveis
pelos alunos.

Art. 8o. As passagens aéreas do aluno que tiver seu requerimento deferido
são retiradas por ele ou por seu representante legal na SEDICT' na data informada
através da comunicação de que trata o artigo anterior.

Art. 9o. Em caso de impossibilidade da viagem, desistência voluntária de
algum membro do grupo ou alteração da data da viagem, deve, para todos os efeitos,
serobservado o seguinte:

1 - em casos excepcionais, deve justificar à Comissão da SEDICr sua
impossibilidade ou desistência por meio de correspondência expositiva de seus
motivos, dirigida à Comissão, em até 5 dias úteis do embarque;

11 - o aluno ou grupo, e o responsável, podem mudar seu dia e horário de
voo desde que arquem com o ânus da remarcação e informe essa alteração à
SEDICT, em até 72 horas a contar da data anterior ao dia do embarque, sob pena de
ressarcimento aos cofres públicos;

111 - se o aluno ou grupo não embarcar sem prévia justificativa deve arcar
com todos os ónus decorrentes e despesas realizadas pela SEDICT'.

Art. 10. A contrapartida ao Governo do Distrito Federal deve ser feita da
seguinte forma:

1 - divulgar o Governo do Distrito Federal, a SEDICr-DF, a SEE-DF e o
Programa Inter Ciências Brasília - PICB por meio de:

a) brasão e logotipo do Programa enter Ciências Brasília - PICB, bem como
os da SEDICT, da SEE-DF e do Governo do Distrito Federal, em área visível, quando
disponha o aluno ou grupo de camiseta, boné, uniforme ou qualquer outro material
de uso na competição no qual possa haver publicidade;

b) fotos do alunou ou da equipe com o logotipo do Programa Inter Ciências
Brasília - PICB com o banner da competição no fundo;

11 - atender o chamamento da SEDICT para ministrar palestras ou
treinamentos;

111 - atender o chamamento da SEDICT para participar de eventos de ciência
e tecnologia por ela realizados, desde que devidamente comunicado com
antecedência mínima de 45 dias úteis e desde que não prejudique a frequência

Parágrafo Único. Quando o aluno ou membro do grupo não puderem
comparecer devem enviar correspondência à comissão da SEDIar justificando s
impossibilidade e se colocando à disposição para eventos futuros.

Art. ll Todos os beneficiários devem prestar contas e oferecer a
contrapartida doincentivo.
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Art. 12. A prestação de contas do incentivo concedido é feita da seguinte

1 - o aluno ou grupo e demais beneficiados têm 10 dias úteis após a data de
retorno da viagem para protocolar sua prestação de contas, nos moldes
estabelecidos, perante a Comissão da SEDICT';

11 - os seguintes documentos devem constar na prestação de contas:
a) cartões de embarque de ida e volta ou documento comprovatório do uso

dos bilhetes;

b) fotos do aluno ou equipe no evento exibindo a marca do Programa enter
Ciências Brasília - PICB;

$ 1o O representante legal do aluno também deve prestar contas mediante
fotos e cartões de embarque.

$ 2o Outros documentos pertinentes que a Comissão julgar necessários
podem ser exigidos, concedendo-se o prazo mínimo de 15 dias úteis após a
comunicação.

$ 3o Os beneficiados que não apresentem a prestação de contas no tempo
estabelecido neste artigo não podem requerer novamente o incentivo até que
cumpram as exigências da prestação de contas irregular.

Art. 13. O descumprimento do disposto no art. 12 sujeita o beneficiário à
imputação das sanções administrativas previstas na legislação vigente, obrigando-o
a ressarcir integralmente o valor recebido com juros e correção monetária, ficando
impedido de receber novo incentivo do Governo do Distrito Federal, de qualquer
natureza, pelo período de até dois anos.

$ 1o Para aplicação das sanções referidas no c;?pz/4 deve a Comissão Especial
respeitar o devido processo legal, notificando o beneficiário no prazo legal e
concedendo-lhe prazo de 15 dias úteis para apresentar sua defesa.

$ 2o O processo administrativo deve ficar à disposição para consulta e cópia
de documentos.

$ 3o Cabe pedido de reconsideração no prazo de 5 dias úteis contados da
notificação da aplicação da penalidade.

$ 4o As penalidades são aplicadas por ato do Secretário da SEDICT, sem
prejuízo de outras sanções na esfera cível.

Art. 14. Todas as despesas para consecução desta Lei são integralmente
suportadas pela SEDICr, por suas dotações orçamentárias próprias e com o apoio
dos Fundo Competentes.

Art. 15. Os casos omissos são decididos em última instância pelo Secretário
da SEDICT após ouvida a Comissão Especial.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 180 dias após a data de sua publicação.
Art. 17. Revogam-se todas as disposições em contrário.
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Submeto à apreciação dessa douta casa de Leis o Projeto de Lei que dispõe
sobre a criação do Programa Inter Ciências Brasília - PICB, cujo objetivo é tornar
Brasília, no âmbito da rede pública do ensino médio, referência na capacidade de
realizar pesquisas científicas e desenvolvimento tecnológico e inovação, bem como
melhorar o ensino das ciências e da matemática para atrair talentos e formar novos
pesquisadores, com apoio de institutos de pesquisa, centros de pesquisa científica
centros de educação tecnológica e de educação superior e empresas intensivas no
uso de tecnologia, visando possibilitar aos alunos a exposição de seus trabalhos
científicos no âmbito nacional e internacional.

O estímulo à realização de pesquisas científicas e de desenvolvimento
tecnológico e inovação se dá com apoio ao sob a forma de concessão de passagens
aéreas ou rodoviárias, nacionais ou internacionais, para participação em eventos
relacionados à ciência e tecnologia, inclusive com o suporte de alimentação e de
hospedagem aos alunos e ao seu representante legal.

E sabido, atualmente, que há um sem número de diRlculdades porque passam
os alunos da rede pública de ensino para participar de eventos de ciência
tecnologia, em território nacional ou estrangeiro.

O que há, em verdade, é uma completa falta de incentivo à pesquisa no Brasil
direcionada aos alunos do ensino médio. Trata-se, como noticiado pela mídia. do

e

JUSTificAçÃo

seguinte:
'A comunidade científica brasileira tem manifestado compreensível

preocupação com o esvaziamento da pesquisa e a redução sistemática na aplicação de
recursos na busca do conhecimento e da inovação. Os mais destacados cientistas do
país afirmam com todas as letras que a suspensão de bolsas e de investimentos pode
comprometer completamente o que já se produziu nos laboratórios dos centros de
pesquisa, além de atingir as gerações futuras, que não contarão com as mínimas
condições para o desenvolvimento de seus projetos.

Não é necessário ser mestre nem doutor para saber que sem investir de
maneira sistemática em educação e ciência qualquer país está fadado ao atraso e à
estagnação. Em tempos de crise como a que enfrentamos. não só no Brasil. mas em
todo o mundo. investir em ciência e tecnologia significa valorizar uma ferramenta
indispensável para alavancar o desenvolvimento.

O Brasil aplica 1,5% do Produto Interno Bruto (PIB) no setor. A China. por seu
lado. mesmo com a economia desaquecida, anunciou que até 2020 destinará 2.5% do
seu PIB em ciência e tecnologia. Hoje. são 2,2%. Já os Estados Unidos empregam 2,8%
do PIB e a União Europeia comprometeu-se a chegar aos 3% ao ano. até 2020.

O alerta é de entidades reconhecidas como Academia Brasileira de Ciências
(ABC) e Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC). "Não reconhecer que
a ciência é o motor do futuro demonstra descaso com a sociedade. um analfabetismo
científico que custará caro à Nação". desabafa o presidente da academia. Luiz
Davidovich

Na visão da comunidade científica, as autoridades não podem sacrificar a
ciência para enfrentar a crise económica atual, como o corte de bolsas e investimentos
por exemplo. Decisão como essa será interpretada como falta de compromisso com a
inovação,. com o consequente desestímulo aos jovens interessados em abraçar acarreira científica.

A ciência está presente em todas as áreas de atuação do ser humano. As
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commodities, por exemplo, fundamentais para o crescimento do Brasil. são produto de
anos e anos de pesquisas científicas que proporcionaram sua qualidade e
competitividade. A soja é quatro vezes mais produtiva atualmente. A tecnologia de
exploração de petróleo em águas profundas, desenvolvida pela Petrobras, foi possível
graças aos estudos de universidades do país em mecânica. física, engenharia química
e matemática. Não devemos nem podemos negligenciar a pesquisa e o conhecimento.
sob o risco de o Brasil perder o trem da história.'

Sem investir de maneira sistemática em educação e ciência qualquer país
está fadado ao atraso e à estagnação. A ciência produzida em nossas escolas públicas
de nível médio que tem em sua grade curricular disciplinas voltadas para a iniciação
científica estão precisando urgentemente de recursos, sendo ele nascente da esfera
federalou estadual.

Está ideia tem o foco para que o Estado possa estar ajudando de forma a
estimular a pesquisa por alunos do ensino médio de escolas públicas para arcar com
a concessão de passagens aéreas ou rodoviárias, nacionais ou internacionais, para
participação em eventos relacionados à ciência e tecnologia, inclusive com o suporte
de alimentação e de hospedagem aos alunos e ao seu representante legal.

Este Prometo, passando a fazer parte do ordenamento jurídico, certamente
estimulará a prática da pesquisa científico-tecnológica na rede pública de ensino,
além de contribuir para que o Distrito Federal, além de manter seus alunos de talento.
alcance o reconhecimento no cenário nacional e mundial.

Assim, aguardo de meus nobres pares a aprovação deste prqeto de lei.

Sala das Sessões, / de 2019

Setor Protocolo .Legi$íafívó

MARTllÜS )MACHADO
Deputado Disüital - PRB
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Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 76/19 que "Dispõe sobre a
criação do programa Inter Ciências Brasília- PICB e dá outras providências"

Autoria: Deputado(a) Martins Machado(PRB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito, na CESC (RICA art. 69, 1, "b") e CDESCTMAT (RICA art. 69-B, "f"

e "j") e, em análise de admissibilidade na CEOF(RICA 64, 11, "a") e na CCJ

IRICL art. 63, 1).

Em 08/02/19

Setgr. Protc-colo Legi$1ãtiyo

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial


